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DECRETO Nº 289 DE 04 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024;  abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.620/2023 - LDO/2024, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

5006 
Readequação da estrutura física e de equipamentos - Ensino 

Fundamental 
2024 17.122 11.810.000,00 17.122 36.810.000,00 

      
  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 104 25.000.000,00 

TOTAL 25.000.000,00   
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 520 104 Março 4.304.000,00 25.000.000,00 29.304.000,00 

TOTAL 4.304.000,00 25.000.000,00 29.304.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 292 DE 05 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta concessão de Promoção por Conhecimento à servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia 
Municipal de Saúde do Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 60.001545/2024-12, e 
 
Considerando o deferimento dos pedidos de Promoção na Carreira por Conhecimento, protocolizados no mês de dezembro de 2023, de servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo integrantes da Autarquia Municipal de Saúde do Município de Londrina, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores e ainda o preenchimento dos requisitos e da pontuação regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 559/2022 e constantes no Edital nº 012/2024–GPQS/DGTES/AMS, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica concedida a Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
 
a) Conforme Anexo Único, com vigência a partir de 01/01/2024. 
b) Legislação: Art. 8° da Lei nº 9337/04, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 05 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de Saúde 
 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 292/2024 

Mat. Servidor Cargo_Classe Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual Data da 

Vigência Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

150932 Adilson Pereira Da Silva 
Técnico De Saúde Em Urgência E 
Emergência 

TSUEU01 
Assist. Téc. Enfermagem Em Urgência 
E Emergência   

20 II 5 20 III 5 
01/01/2024 

118486 Adriana Fernandes Sanzovo Técnico de Saúde Pública TSPB005 Assistência Em Vigilância Sanitária                21 IV 46 21 V 46 01/01/2024 

124842 Amauri Cacula Agente Condutor de Veículos Pesados ACVPU01 
Servico De Motorista De Veiculos 
Pesados           

4 II 18 4 III 18 
01/01/2024 

109711 
Americo Afonso Trannin 
Guazzelli 

Técnico de Gestão Pública TGPC01 
Assist. Em Proj. E Servicos De Planej. 
E Gestão    

7 IV 32 7 V 32 
01/01/2024 

153397 
Ana Paula Fregoneze 
Pagliarini 

Promotor  de Saúde Pública PSPAENFUE 
Serviço De Enfermagem Em Urgência 
E Emergência     

9 I 3 9 II 3 
01/01/2024 

151017 Anderson Pereira 
Técnico De Saúde Em Urgência E 
Emergência 

TSUEU01 
Assist. Téc. Enfermagem Em Urgência 
E Emergência   

20 II 5 20 III 5 
01/01/2024 

152315 Andre Ricardo Gil Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 5 37 III 5 01/01/2024 

133701 
Andrea Genuino Anselmo 
Oliveira 

Agente de Combate às Endemias ACEU01 Serviço De Combate As Endemias                     1 II 9 1 III 9 
01/01/2024 


